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O Presidente da Câmara Municipal de São Mateus _ ES, JorgeRecla, no uso de suas atribuiçõás legais, tendo ._ ,irtu o quedispõe o Inciso IV do Artigo li au r.i no 001/90, de 05 de abril de1990 - Lei orgânica do ú"nicipio àà sao Mateus FAZ 
'ABER

que a Câmara Municipal up.oro, 
" 

eu promulgo o seguinte.
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Muni c ipar de s ão,ill,Í, ;!1i!Hri ,i?.iütll,::T,: t :.H::,ff l.ffi , # r:l# T:dia 06 (seis) de março de zo)o 1áoir',n, . ;;;;;;o spsc _ serviço social decomércio, com endereço à nuu cà.ãnel constantrí" ôrrrr", no 1.73g,-Bairro Ideal,nesta cidade de São MateusiES rrv u(,

pubricação, ..uoruâl'_,:;,iü;',;$::xl.:::,â:;;.entrará em vigor na daÍade sua

Sala das sessões da câmara.Municipal de São Mateus, Estado do
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aos 1e (dezeno"tjãat do mês de feverãiro (02) do ano de 2020 (dois
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